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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PROCESSO: 12.325/2022             
REQUERENTE: NATANAEL DA SILVA COSTA  

DECISÃO

	 Trata-se de pleito de concessão de licença prêmio 
fundamentada no art. 102 da Lei Municipal nº11/97.
	 O requerente é servidor público de provimento efe-
tivo, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Se-
gurança e Ordem Pública conforme demonstra ficha funcio-
nal de fls. 06
 	 Verifica-se às fls.10 que o servidor não responde a 
processo de inquérito administrativo.
	 Verifica-se às fls. 11 que o servidor não gozou 
anteriormente de licenças para tratar de interesse particular 
e/ou licença acompanhamento.
	 O parecer de fls. 12/14 da Douta Procuradoria 
Geral do Município é elucidativo em todos os aspectos da 
matéria e em suma, aduz que foram preenchidos todos os 
pré-requisitos necessários para o deferimento do pleito do 
servidor, restando apenas, à análise do quantitativo previsto 
no art. 104º da Lei Municipal nº11/97.
	 O beneplácito requerido pelo servidor é fundamen-
tado no art.102 da Lei Municipal  nº11/97.
 
“Art. 102 Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o 
funcionário efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença prêmio 
com a remuneração do cargo efetivo.
Parágrafo Único. É facultado ao funcionário fracionar a licen-
ça e trata este artigo, em até 3 (três) parcelas.”
O art. 103 do mesmo diploma legal por sua vez estabelece 
que:
“Art. 103 Não se concederá licença-prêmio ao funcionário no 
período aquisitivo:
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família sem 
remuneração;
b) licença para tratar de interesses particulares;.
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença 
definitiva;
d) desempenho de mandato classista.
Parágrafo Único. As faltas injustificadas ao serviço retarda-
rão a concessão da licença prevista neste artigo, na propor-
ção de 1 (um) mês para cada falta.”
	 O art. 104 da legislação em discussão determina 
limite quantitativo para o gozo de licença em discussão:
“Art. 104 O número de funcionários em gozo simultâneo de 
licença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da 
lotação da respectiva Unidade Administrativa do órgão ou 

entidade.”
Conforme verifica-se o servidor preenche todos os requisitos 
necessários para o deferimento do beneplácito, cabendo a 
Secretaria de Segurança e Ordem Pública a avaliação da 
Conveniência e oportunidade do pedido.
Isto posto, verifica-se que a concessão do beneplácito 
requerido pelo servidor não atinge nem prejudica a 
funcionalidade básica da Secretaria de Segurança e Ordem 
Pública, não havendo óbices que impliquem em indeferimen-
to do pedido.
Razão pela qual, defiro o pleito da requerente, para conceder 
ao servidor NATANAEL DA SILVA COSTA, na forma do art. 
102 da Lei da Lei Municipal nº11/97, Licença prêmio com a 
devida remuneração de cargo efetivo;
Dê-se ciência ao servidor;
Dê-se ciência a chefia imediata do servidor;
Publique-se a decisão
Dê-se ciência a Secretaria de Administração, informando o 
período do gozo do beneplácito.

Seropédica, 24 de novembro de 2022  

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal

Mat. 17480 PMS

PROCESSO: 11.746/2022             
REQUERENTE: JEFFERSON CRUZ DE OLIVEIRA  

DECISÃO

	 Trata-se de pleito de concessão de licença prêmio 
fundamentada no art. 102 da Lei Municipal nº11/97.
	 O requerente é servidor público de provimento efe-
tivo, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Se-
gurança e Ordem Pública conforme demonstra ficha funcio-
nal de fls. 05
 	 Verifica-se às fls.09 que o servidor não responde a 
processo de inquérito administrativo.
	 Verifica-se às fls. 10 que o servidor não gozou 
anteriormente de licenças para tratar de interesse particular 
e/ou licença acompanhamento.
	 O parecer de fls. 11/13 da Douta Procuradoria Geral 
do Município é elucidativo em todos os aspectos da matéria 
e em suma, aduz que foram preenchidos todos os pré-requi-
sitos necessários para o deferimento do pleito do servidor, 
restando apenas, à análise do quantitativo previsto no art. 
104º da Lei Municipal nº11/97.
	 O beneplácito requerido pelo servidor é fundamen-
tado no art.102 da Lei Municipal  nº11/97.
 
“Art. 102 Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o 
funcionário efetivo fará jus a 3 (três) meses de licença prêmio 
com a remuneração do cargo efetivo.

Parágrafo Único. É facultado ao funcionário fracionar a li-
cença e trata este artigo, em até 3 (três) parcelas.”
O art. 103 do mesmo diploma legal por sua vez estabelece 
que:

“Art. 103 Não se concederá licença-prêmio ao funcionário 
no período aquisitivo:
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família sem 
remuneração;
b) licença para tratar de interesses particulares;.
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença 
definitiva;
d) desempenho de mandato classista.
Parágrafo Único. As faltas injustificadas ao serviço retarda-
rão a concessão da licença prevista neste artigo, na pro-
porção de 1 (um) mês para cada falta.”
	
O art. 104 da legislação em discussão determina limite 
quantitativo para o gozo de licença em discussão:
“Art. 104 O número de funcionários em gozo simultâneo de 
licença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da 
lotação da respectiva Unidade Administrativa do órgão ou 
entidade.”
Conforme verifica-se o servidor preenche todos os requisi-
tos necessários para o deferimento do beneplácito, caben-
do a Secretaria de Segurança e Ordem Pública a avaliação 
da Conveniência e oportunidade do pedido.
Isto posto, verifica-se que a concessão do beneplácito 
requerido pelo servidor não atinge nem prejudica a 
funcionalidade básica da �����������������������������    Secretaria de Segurança e Or-
dem Pública, não havendo óbices que impliquem em inde-
ferimento do pedido.
Razão pela qual, defiro o pleito da requerente, para con-
ceder ao servidor JEFFERSON CRUZ DE OLIVEIRA, na 
forma do art. 102 da Lei da Lei Municipal nº11/97, Licença 
prêmio com a devida remuneração de cargo efetivo;
Dê-se ciência ao servidor;
Dê-se ciência a chefia imediata do servidor;
Publique-se a decisão
Dê-se ciência a Secretaria de Administração, informando o 
período do gozo do beneplácito.

Seropédica, 24 de novembro de 2022  

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal

Mat. 17480 PMS

PROCESSO: 773//2021             
REQUERENTE: Fabrício de Moraes Vasconcelos 
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DECISÃO

	 Trata-se de pleito de concessão de licença paternidade.
	 O requerente é servidor público de provimento efetivo, ocupante do cargo de 
Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria de Segurança e Ordem Pública conforme 
demonstra ficha funcional de fls. 06; 
	 O requerente acostou às fls.04, cópia de certidão de nascimento, documento 
indispensável para resolução do presente processo;  
	 A Douta Procuradoria Geral do Município, em despacho de fls.08, optou por não 
omitir parecer sobre a matéria; 
	 O beneplácito requerido pela servidor é fundamentado no art. 81, II e art.89, a 
da Lei Municipal nº11/97.
“Art. 81 Conceder-se-á ao funcionário licença:
I - ...;
II - à gestante, à adotante e a paternidade;”
“Art. 89 pelo nascimento de filho o funcionário terá direito à licença paternidade de 5 
(cinco) dias consecutivos.”
	 Verifica-se que o requerente atende a todos os pré-requisitos necessários para 
o deferimento do pedido;  
Razão pela qual, defiro o pleito da requerente, para conceder a servidor Fabrício de 
Moraes Vasconcelos, na forma do art. 81, II e art.89, a da Lei Municipal nº11/97, Licença 
paternidade pelo período consecutivo de 05 dias consecutivos.
Dê-se ciência ao servidor;
Dê-se ciência a chefia imediata do servidor;
Publique-se a decisão;
Dê-se ciência a Secretaria de Administração sobre a decisão e informando o período do 
gozo do beneplácito.

Seropédica, 24 de novembro de 2022  

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal

Mat. 17480 PMS

ATOS CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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